



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                              Três Passos, 24 de novembro de 2021.
	    Senhores Membros da Câmara Municipal!
Senhor Presidente!
Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei nº 95, de 2021, que o mesmo seja considerado com a seguinte redação:
“Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial suplementar junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme segue:
Orgão: 08 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto: 1.861 – Construir/Equipam/Ampliar Centro Desportivo Municipal
Elemento de Despesa:  4.4.90.51.00.00.00.00.00.2127 – Obras e Instalações  – R$ 238.750,00

Art. 2º Servirá para cobertura das despesas abertas no art. 1º, o excesso de arrecadação recebido através do Contrato de Repasse nº 899381/2020/MCIDADANIA/CAIXA no valor de R$ 238.750,00 (Duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. ” 


Atenciosamente, 


ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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Exmo. Sr.
PAULO SATLER 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
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